
SÚMULA Nº 60: “ Os indeferimentos de representação e os recursos 
contra a instauração de inquérito civil somente devem ser encaminhados 
para o Conselho Superior do Ministério Público, mantida a decisão 
eventualmente recorrida, depois de certificado nos autos: a) o decurso do 
prazo de interposição de recurso para todos os representantes ou 
interessados; ou b) a impossibilidade de intimação do representante nos 
endereços ou outros meios de contato por ele fornecidos na hipótese de 
indeferimento de representação.” 
 
Justificativa: A redação vigente pode ensejar dúvida e obscuridade. É que ao 
aludir à hipótese de procedimentos investigatórios de qualquer natureza, 
fazendo pressupor ato de instauração, o texto acaba inadvertidamente 
contemplando a hipótese de arquivamento do inquérito civil ou dos 
procedimentos preparatórios de inquérito civil. E como todos sabem, a 
promoção de arquivamento do inquérito civil está regulada pela Lei de Ação 
Civil Pública (artigo 9º, parágrafo 1º) e pelo Ato Normativo nº 484/06 (artigos 99 
e 100), não prevendo necessidade de notificação do autor da representação, 
nem mesmo a existência de recurso voluntário da decisão de encerramento da 
investigação. O ordenamento normativo prescreve apenas o reexame 
obrigatório pelo Conselho Superior com a remessa dos autos dentro do tríduo a 
cantar da promoção de arquivamento. Os encerramentos dos inquéritos civis 
ou dos procedimentos investigatórios de qualquer natureza não demandam 
comunicação ou possibilidade recursal por parte do autor da representação. 
 

Fundamento: Mostrou-se pertinente a edição da presente súmula, pois a 
remessa de autos de representações e de procedimentos investigatórios de 
qualquer natureza sem que se certifique o decurso do prazo para a 
interposição de recurso para todos os representantes ou interessados tem 
implicado a necessidade de mais de um julgamento sobre a mesma decisão. O 
promotor de justiça deve ficar atento para que o cumprimento da súmula não 
constitua obstáculo para a pronta remessa dos autos ao Conselho para 
apreciação de recurso. Em razão disso, tomou-se a cautela de, nos casos de 
indeferimento da representação, prever-se como suficiente a tentativa de 
notificação do representante nos endereços, e-mails, telefones, etc por ele 
próprio fornecidos. Deve ser ressaltado, ainda, que o art. 121, § 3º, do ato 
normativo nº 484/06-PGJ estabelece que “O prazo para a interposição do 
recurso será de 05 (cinco) dias, contados da juntada da cópia da publicação 
mencionada no parágrafo anterior ou da data da ciência, pelo interessado, da 
instauração do inquérito civil, valendo o evento que acontecer 
primeiramente”.(Reunião de 14.03.17). 
 


